
CAMARA MUNICIPAL DE PITANG
Rua vlscoode de Guarapuava, 311
Centro Admihistrêtivo 28 de laneiro
www.pitao ga-pr.le9.br

FonelFax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
CEP 85,2O0-OO0 - Pitangã '- Pêr.ná

câmarâ@pitanga.pr.leg,bí

lnformação Jurídica no 4312022

lnteressado: A Comissão de Finanças e Orçamento

Proposição: Projeto de Lei Ordinária n.o 3212022

Assunto: Abertura de crédito adicional especial

EMENTA: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA.
DIREITO FINANCEIRO. ABERTURA DE
CREDITO ADICIONAL ESPECIAL.
INEXISTÊNCIA DE VICIO DE
CONSTITUCIONALIDADE. NECESSIDADE
DE CORREÇÔES.

RELATÓRIO

'1. Trata-se projeto de lei ordinária apresentado pelo Chefe do Poder Executivo,

que visa obter autorização para abertura de crédito adicional especial no orçamento

no valor de RS 367.450,00.

2. A proposição vêio acompanhada de justificativa (Íls. 5-6), tendo sido

solicitado o regime de urgência para o trâmite da matéria (fl. 2).

3. Os autos vieram a esta Procuradoria para análise, conforme permite o capuÍ

do art. 70 do Regimento lnternol.

É o breve relato.

ANÁLISE JURíDICA

a) Da Competência Legislativa e da lniciativa

4. Quanto à competência legislativa, é de se reconhecer que a matéria é de

interesse local, pois envolve abertura de crédito no orçamento do Munrcípio, estando

-obedecida a rêgra constante do inciso I do arl. 17 da Constituição Estadual2.

5. A iniciativa do projeto obedece aos ditames do inciso lV do art. 37 da Lei

Orgánica3.

t An.-70. A matéia sujeita à apreciação das Corrissões Pê rmanentes poderá ser analisada previamente
pela Procuradoria da Casa, por decisão do Presid,nte da CàmaF, ao despachá-la, ou, postedoÍm,nte,
por solicitaçáo dos PresidenÍês das comr'ssões.
2 Att. 17. Compela aos Municlpios:
I - ,egisrar soôre ass untos de interesse local:
3 Art. 37 São de inicietiva pivativa clo Prefeito Municipal as leis gue disponh€tm sobrê:
lV - malárla orçamentárta. agí1tel,
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b) Do Cgnteúdo do Proleto de Lei Ordinária

6. Crédito adicional é aquele destinado a suportar as dêspesas deconentes de

fatos supervenientes à aprovação do orçamento4.

7. Será considerado especra/ se destinado a suprir objetivo não previsto no

orçamento, e suplementar, se objetiva " reforçar a veha já prevista no orçamento mas

que se revelou insuficiente para ocorrer às reais necesstdades da obra ou do serviçoÉ.

8. Conforme se deduz do Quadro de Detalhamento da Despesa Orçâmentária,

náo existe previsão da despesa elencada no art. 10 do projeto, caracterizando-se,

portanto, como crédito adicional especial6:
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8. Para suportar as despesas deconentes da abertura do crédito, o autor indica

como recurso o excesso de arrecadação em determinada fonteT.

9. Da análise do teor do projeto não se vislumbra vício de constitucionalidade.

c) Da Tócnica Leglslativa

10. Quanto à técnica legislativa, há enos de digitação e formatação que podem

{ Lei n.o 4.320/1964:
Atl. 40. Sào créditos adicionais, as autorizações de despesa nào computadas ou insuficientemente
doladas na Lei de Orçamento.
s MEIRELLES, Hêly Lopas. Dire,lo Municipal Brasileiro- í9 êd. atualizada por Giovani da Silva Conalo.
São Paulo: Malheiros Editores , 2021, p. 556.
6 Lei n.o +.320/t964:
4ft. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:
I - suplementarss, os desÍinados a rêforço de dotação orçamentária;
ll - especlals, os desÍrrrados a dospesas per" as quets náo hala dotação otçamentárla espaclflca;
lll - extraordinários, os destlnados a despêsâs urgentes e imprevistas, em caso de guêna, comoção
intestina ou calamidade pública. agriÍeil1 Ar1. 43 A abeúura dos crédttos suplementares e especiais depende da existência de recursos
disponíveis para acorrer à despesa e será precedida de exposição justifrcativa.
§ 1o - Consideram-se recursos, para o fim deste attígo, desde que nâo compÍometidos:
ll - os proyonientes de excesso de arr€cadação. lgrifeil

{ry
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ser corrigidos quando da elaboração da redaçáo final.

coNcLUSÃo

11. Ante o exposto, opina-se pela continuidade da tramitação, recomendando-

se, porém, as correçóes apontadas.

E o que tinha a informar.

Pitanga, 20 de outubro de 2022.

Leandro Silva Raimundo
Procurador

OAB/PR no 51.618
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